
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

REQUERIMENTO
(Do Sr. Átila Lira)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao 
Ministério  da  Educação,  solicitando  a 
implantação  de  uma  Extensão  do  Instituto 
Federal  de  Educação  Tecnológica  do  Piauí, 
Unidade de Piripiri,  no município de Pedro II, 
Estado do Piauí.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja encaminhada ao 
Senhor Ministro da Educação a Indicação em anexo, solicitando a implantação de 
uma Extensão do Instituto Federal de Educação Tecnológica do Piauí, Unidade 
de Piripiri, no município de Pedro II, Estado do Piauí.

Sala das Sessões, em        de                                  de 2009.

Deputado ÁTILA LIRA
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

INDICAÇÃO Nº      , DE 2009 
(Do Sr. Átila Lira)

Sugere a implantação de uma Extensão 
do Instituto Federal de Educação Tecnológica 
do Piauí, Unidade de Piripiri, no município de 
Pedro II, Estado do Piauí. 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação:

Pela presente, dirigimo-nos à Vossa Excelência para sugerir 
a implantação de uma Extensão do Instituto Federal de Educação Tecnológica do 
Piauí, Unidade de Piripiri, no município de Pedro II, Estado do Piauí.

A  medida  pleiteada  tem  sentido  social  e  econômico,  ao 
permitir o município de Pedro II, condições de acesso ao ensino profissional aos 
jovens, em busca de emprego e de oportunidade de trabalho.

Todos  sabem  da  importância  do  ensino  público, 
especialmente o profissional, em todo Brasil.

O  nosso  Estado  precisa  dar  continuidade  a  Política  de 
Expansão do Ensino Público da Rede Federal Tecnológica, agora prioritária para 
ação do Governo, nos próximos anos.
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Sala das Sessões, em            de                              de 2009.

Deputado ÁTILA LIRA
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